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REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS DO
AUTOR E DO MUNICÍPIO.  AÇÃO DE COBRANÇA.
VÍNCULO PRECÁRIO.  CONTRATO NULO.  DIREITO
APENAS  AO  SALDO  DE  SALÁRIO  E  FGTS.
PRECEDENTES  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL E DESTA CORTE. NÃO DEMONSTRAÇÃO
DO ADIMPLEMENTO DOS DEPÓSITOS DO FUNDO
DE  GARANTIA.  INEXISTÊNCIA  DE  FATO
IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO  DO
DIREITO AUTORAL. ÔNUS DA FAZENDA PÚBLICA.
DESRESPEITO  AO  ART.  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL.  MODIFICAÇÃO, EM PARTE, DA
SENTENÇA.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  DO
APELO  DA  MUNICIPALIDADE.  PROVIMENTO
PARCIAL DA SÚPLICA AUTORAL E DO RECURSO
OFICIAL.

- Apenas é devido o saldo salarial e o FGTS dos que
prestaram serviços à Administração, quando decorrente
de contratação irregular, não havendo que se falar em
férias e décimo terceiro salário.

- “CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO
DE  PESSOAL     PELA      ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA    SEM CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS
JURÍDICOS  ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A
EMPREGADOS: PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL
E  LEVANTAMENTO  DE  FGTS  (RE  596.478  -
REPERCUSSÃO  GERAL).  INEXIGIBILIDADE  DE
OUTRAS  VERBAS,  MESMO  A  TÍTULO
INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme  reiteradamente
afirmado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  a
Constituição  de  1988  reprova  severamente  as
contratações de pessoal pela Administração Pública
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sem  a  observância  das  normas  referentes  à
indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em  concurso
público,  cominando a  sua nulidade e  impondo sanções à
autoridade responsável  (CF,  art.  37,  §  2º).  2. No que se
refere a empregados, essas contratações ilegítimas não
geram quaisquer efeitos jurídicos válidos,  a não ser o
direito à percepção dos salários referentes ao período
trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao
levantamento  dos  depósitos  efetuados  no  Fundo  de
Garantia  por  Tempo  de  Serviço  -  FGTS. 3.  Recurso
extraordinário  desprovido.”  (STF.  RE  705140  /  RS  -  RIO
GRANDE DO SUL. Tribunal Pleno. Rel. Min. Teori Zavascki.
J. em 28/08/2014).

-  “Em precedentes  semelhantes  ao  dos  presentes  autos,
também  oriundos  do  Estado  do  Pará,  a  Segunda  Turma
decidiu que inexiste direito líquido e certo à estabilidade no
serviço público para aqueles que – sob  
a  égide  da  atual  Constituição,  sem aprovação  prévia  em
concurso público - são contratados por tempo determinado
para  atender  a  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse público.” (STJ.  RMS nº 31.927.  Rel.  Min.  Mauro
Campbell Marques. J. em 17/05/2011)

- Tendo em vista que a alegação de pagamento de verbas
trabalhistas  representa  fato  extintivo  do  direito  do  autor,
compete ao empregador produzir provas capazes de elidir a
presunção de veracidade existente em favor dos servidores,
que  buscam  o  recebimento  das  prestações  salariais  não
pagas. 

 
V I S T O S

Trata-se  de  remessa  necessária  e  apelações  cíveis  interpostas,

respectivamente, por João Luiz Lins da Costa e pelo Município de Bayeux, desafiando

sentença do Juízo de Direito da 4ª Vara da Comarca de Bayeux que, nos autos da Ação

Ordinária de Cobrança de Verbas Constitucionais movida pelo primeiro recorrente em

face do segundo, julgou procedente, em parte, o pleito formulado na exordial.

Na  inicial,  o  autor  alegou  ter  sido  servidor  público  municipal  do  período

compreendido entre  dezembro de 2005  a  dezembro  de  2012,  quando foi  exonerado.

Assim,  assevera  que  algumas  verbas  não  lhe  foram  adimplidas,  pugnando  pelo
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pagamento dos décimos terceiros e das férias acrescidas do terço constitucional de 2009

a 2012. Requer, ainda, o FGTS devido desde 2005, além da multa de 40% (quarenta por

cento) sobre os depósitos do Fundo de Garantia.

 

Sobrevindo  sentença,  de  fls.  37/40,  o  Magistrado  de  base  condenou  a

Edilidade ao pagamento do FGTS do período de 24 de março de 2009 a 31 de dezembro

de 2012, acrescidos dos consectários legais.

Por fim, condenou o ente público ao pagamento das custas processuais e

dos honorários advocatícios, estes no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor

total da condenação, bem como determinou a remessa dos autos a esta Corte por força

do duplo grau de jurisdição obrigatório.

O  promovente  apresentou  recurso  apelatório,  fls.  42/48,  asseverando,

inicialmente,  que o décimo terceiro salário e as férias,  com seu respectivo terço, são

direitos assegurados constitucionalmente, ainda em hipóteses de contratação temporária

nula, sob pena de enriquecimento ilícito do Poder Público.

Por  fim,  pugna  pelo  recolhimento  do  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de

Serviço relativo a todo o período em que prestou serviço para a municipalidade.

Igualmente insatisfeito, o Município de Bayeux também manejou apelação

cível, fls. 49/53, alegando, em síntese, que o autor não faz jus às verbas remuneratórias

requeridas,  porquanto  ingressou  nos  quadros  estaduais  sem  concurso  público.  Por

conseguinte, aduz que os contratos são nulos, e, consequentemente, não geram efeitos

jurídicos, excetuando-se o saldo de salário.

Contrarrazões ofertadas apenas pelo ente promovido, fls. 56/60.

Manifestação  Ministerial  às  fls.  68/69,  pugnando,  tão  somente,  pelo

prosseguimento do feito, sem deliberação meritória.
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É o breve relatório.

DECIDO

Ab  initio,  esclareço  que  as  súplicas  apelatórias  e  a  remessa  oficial  se

entrelaçam intrinsecamente, razão pela qual as analisarei em conjunto.

Pois bem. Compulsando detidamente os autos, verifico que o vínculo laboral

do promovente com a Fazenda Pública correspondente ao período indicado na exordial

restou demonstrado, conforme as fichas financeiras de fls. 12/19.

Todavia, muito embora seja cediço que a contratação de mão de obra pelo

Poder  Público  deve  ser  precedida  de  concurso,  nos  moldes  do  artigo  37,  II,  da

Constituição Federal, de forma a premiar o Princípio da Isonomia, a própria Carta Magna

prevê, no inciso IX do supracitado dispositivo, a possibilidade de contratação de pessoal

sem certame, por período determinado, quando for o caso de urgência ou de atividades

excepcionais.

Logo,  não  se  podendo  afirmar  que  o  Ente  Estatal  tenha  contratado  o

promovente por esses motivos, porquanto não fora juntado aos autos o pacto, bem como

pelo longo período de duração que desconfigurou a exceção prevista na lei maior, está

clara a ilegalidade da avença.

Por outro lado, embora a contratação tenha decorrido às margens da lei,

gerando uma avença de trabalho nula, não quer dizer que o vínculo empregatício não

deva gerar efeitos.

O  Supremo Tribunal  Federal  vem se  posicionando  no  sentido  de  que  o

servidor público com contrato de trabalho considerado inválido possui direito, apenas, ao

percebimento dos salários referentes aos dias trabalhados e ao depósito do FGTS. Nesse

sentido, vejamos: 

“Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  Direito
Administrativo. Contratação temporária. Direito ao recebimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 3. Contrato por tempo
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indeterminado  e  inexistência  de  excepcional  interesse  público.
Nulidade do contrato. 4. Efeitos jurídicos: pagamento do saldo
salarial e levantamento de FGTS. Precedentes: RE-RG 596.478,
red.  do acórdão Dias  Toffoli,  e  RE-RG 705.140,  rel.  min.  Teori
Zavascki.  5.  Aplicabilidade dessa orientação jurisprudencial  aos
casos de contratação em caráter temporário pela Administração
Pública.  Precedentes.  6.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.” (STF. RE 863125 AgR / MG - MINAS GERAIS. Rel.
Min. Gilmar Mendes. J. em 14/04/2015). Grifei.

“CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO.
NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS EM RELAÇÃO
A  EMPREGADOS:  PAGAMENTO  DE  SALDO  SALARIAL  E
LEVANTAMENTO  DE  FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO
GERAL).  INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS,  MESMO A
TÍTULO INDENIZATÓRIO. 1. Conforme reiteradamente afirmado
pelo Supremo Tribunal Federal,  a Constituição de 1988 reprova
severamente  as  contratações  de  pessoal  pela  Administração
Pública  sem  a  observância  das  normas  referentes  à
indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em  concurso  público,
cominando  a  sua  nulidade  e  impondo  sanções  à  autoridade
responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere a empregados,
essas  contratações  ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos
jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A
da Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 3. Recurso
extraordinário desprovido.” (STF. RE 705140 / RS - RIO GRANDE
DO  SUL.  Tribunal  Pleno.  Rel.  Min.  Teori  Zavascki.  J.  em
28/08/2014). Grifei.

Nesse diapasão, cito recentíssimos arestos desta Corte:

“APELAÇÕES.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  PRETENSÃO  DE  PERCEBIMENTO  DE  FÉRIAS,
TERÇO  DE  FÉRIAS,  DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIOS,
SALÁRIOS RETIDOS,  FGTS –  FUNDO  DE GARANTIA  POR
TEMPO  DE  SERVIÇO.  MULTA DE  40%.  PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO DE AMBAS AS PARTES.  MATÉRIA
DECIDIDA PELO SUPREMO   TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE
DE REPERCUSSÃO   GERAL. PERCEBIMENTO DO SALÁRIO
DOS DIAS TRABALHADOS. DEPÓSITO DO FGTS – FUNDO DE
GARANTIA  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.  DIREITO
RECONHECIDO. MODIFICAÇÃO DO DECISUM.  PROVIMENTO
PARCIAL DOS RECURSOS.
- O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso
Extraordinário  nº  596.478/RR,  sob  o  regime  de    repercussão
geral, consolidou o entendimento, segundo o   qual  é devido o
recolhimento do FGTS – Fundo de   Garantia do Tempo de
Serviço e  o percebimento dos   salários referentes aos dias
trabalhados,  na  hipótese    de  admissão  de  pessoal  pela
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Administração  Pública,  sem  a  realização  de  concurso
público.
- A multa de 40%, prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, não
se estende aos contratos nulos celebrados pelo Poder Público,
por se tratar de verba celetista.
- A correção monetária e os juros de mora devem aplicados em
consonância com a inteligência da Lei nº 11.960/2009.” (TJPB. AC
nº  0000724-44.2014.815.0511.  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho. J. em 25/08/2015). Grifei.

“REEXAME  NECESSÁRIO  CONHECIDO  DE  OFÍCIO  E
APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELO MUNICÍPIO.  AÇÃO DE
COBRANÇA. TERÇO DE FÉRIAS,     GRATIFICAÇÃO NATALINA
E  FGTS.  ADMISSÃO  SEM  PRÉVIO  CONCURSO  PÚBLICO.
VIOLAÇÃO  AO  ART.  37  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
NULIDADE DA   CONTRATAÇÃO. DIREITO À PERCEPÇÃO TÃO
SOMENTE  AO  SALDO  DE  SALÁRIOS  PELOS  SERVIÇOS
PRESTADOS  E  AO  FGTS.  INEXIGIBILIDADE  DE    OUTRAS
VERBAS.  MATÉRIA APRECIADA  EM  SEDE DE   RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  SUBMETIDO  AO  REGIME  DE
REPERCUSSÃO  GERAL.  MODIFICAÇÃO  DA    SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS. 
- A contratação de servidor público após a Constituição Federal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice em seu art. 37, II e §2º, salvo quando se tratar de cargo
comissionado criado por lei ou   de temporário, para atender à
necessidade temporária de   excepcional interesse público.
O  Supremo  Tribunal  Federal,  quando  do  julgamento  do
Recurso Extraordinário nº 705.140/RS, submetido ao regime
de repercussão geral, firmou a orientação jurisprudencial no
sentido  de  que  'essas  contratações  ilegítimas  não  geram
quaisquer  efeitos  jurídicos  válidos,  a  não  ser  o  direito  à
percepção dos salários referentes ao período trabalhado e,
nos termos do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, ao levantamento
dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS.'” (TJPB. ROAC nº 0000529-02.2013.815.0121.
Rel.  Des.  Oswaldo Trigueiro do Valle  Filho.  J. em 13/08/2015).
Grifei.

Com efeito,  verifica-se,  assim,  que  o  promovente  apenas  terá  direito  ao

pagamento dos valores correspondentes aos depósitos de FGTS dos últimos cinco anos,

já que, em nenhum momento, o Município de Bayeux, detentor dos documentos públicos,

demonstrou o adimplemento da citada parcela, não evidenciando fato impeditivo, extintivo

ou modificativo do direito autoral, segundo expõe o art. 333, II, do Código de Processo

Civil.

Portanto,  o  autor  terá  direito  ao  pagamento  dos depósitos  do  FGTS,  do
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período de dezembro de 2007 a dezembro de 2012, não havendo, todavia, que se falar

em férias, décimo terceiro ou terço constitucional.

Em  relação  aos  ônus  sucumbenciais,  devido  ao  resultado  da  celeuma

jurídica  –  em  que  ambas  as  partes  saíram  vencedoras  e  vencidas-,  reconheço  a

sucumbência recíproca, fixando os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais), que devem ser

rateados entre os litigantes, frisando que o demandante é beneficiário da justiça gratuita. 

Ante  o  exposto,  com  fulcro  no  art.  557,  caput, do  CPC,  NEGO

SEGUIMENTO ao apelo do Município, e nos termos do §1º-A, do mesmo dispositivo

legal,  PROVEJO,  PARCIALMENTE,  o  recurso  do  autor,  para  condenar  a

municipalidade a pagar ao promovente os valores dos depósitos do FGTS relativo

ao período de dezembro de 2007 a dezembro de 2012, bem como a Remessa Oficial,

para determinar a repartição das custas e honorários advocatícios.

P. I. Cumpra-se. 

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2016. 

Desembargador José Ricardo
RELATOR

J/13 J/02 R
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